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AO ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2025 
Processo Adm. nº 3370/2024 

 

A empresa IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.080.878/0001-66, sediada na Rua Remanso, s/nº, Quadra 102, 

Lotes 26 e 27, Jardim Gramacho, Duque de Caxias/RJ, CEP nº 25.056-250, telefone: (21) 3512-

4685, e-mail: licitacao@idealcoleta.com.br, por intermédio de seu sócio administrador, Sr. 

Leandro Silva de Azevedo, portador da cédula de identidade nº 202875662, inscrito no CPF nº 

125.698.597-02, vem, perante Vossa Senhoria, nos termos do art. 165, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, apresentar 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

INFUNDADO e IRRAZOADO interposto pela empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.392.348/0009-17, pelos fatos e fundamentos 

adiante aduzidos. 

mailto:licitacao@idealcoleta.com.br
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

Objetivamente, conforme consta do art. 165, § 4º da Lei 14.133/21, o prazo para 

apresentação de Contrarrazões ao Recurso Administrativo eventualmente interposto será o 

mesmo do Recurso, qual seja, de 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo da 

Recorrente.  

Considerando que o prazo para interposição da Recorrente teve encerramento em 

08/04/2025 às 23:59h, e que a partir desta data é que se fixa o prazo para manifestação de 

Contrarrazões, o prazo para apresentação da presente peça encerrar-se-á em 14/04/2025 às 

23:59h. 

É, portanto, tempestiva, a apresentação da presente peça. 
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2. DOS FATOS 

 

Para fins de comprovação de exequibilidade da proposta, o Ilustre Sr. Pregoeiro, em 

sede de diligência, solicitou à empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

diversas comprovações que não foram atendidas, conforme pontuado abaixo: 

 

 Absurda discrepância de quilometragem (apenas 156 km por mês); 

 
 

 Subestimação dos custos de vinculados ao veículo em decorrência da absurda 

discrepância da quilometragem; 

 Ausência de apresentação dos contratos dos clientes vinculados à rota, a fim de 

comprovar o fator de utilização de 3,16%, ou seja, o que se traduz em 31 clientes 

não comprovados; 
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 Ausência de memória de cálculo e lastro comprobatório sobre o rateio dos custos 

inerentes ao transporte dos resíduos dos grupos A3, A5 e B à Chapecó/SC; 

 Ausência de apresentação de informação sobre a periodicidade que os resíduos 

poderiam ficar no Armazenamento Temporário da RECORRENTE. 

 

Não bastasse as impropriedades flagrantes que revelam a inexequibilidade da proposta 

da RECORRENTE, a referida empresa, em sua peça recursal, ainda acusa o Ilustre Sr. 

Pregoeiro de ter se equivocado em relação ao tema do recorte abaixo:  

 

 

Em sua deficiente resposta à diligência, anexada no sistema em 19/02/2025, a 

RECORRENTE afirma que o município de Magé/RJ pertence a mesma rota de coleta da 

considerada em Guapimirim, conforme evidenciado pelo recorte abaixo: 

 



 
                                          

 

 

R. Remanso, QD, 102 LT.26/27  
Jardim Gramacho, CEP 25056-250 

Duque de Caxias – RJ 
contato@idealcoleta.com.br 
facebook.com.br/IdealColeta 

www.idealcoleta.com.br 

21 3512-4685 
 

 

Diante disso, se torna flagrante o desencontro das informações alegadas pela 

RECORRENTE. 

É importantíssimo evidenciar que a RECORRENTE, em sua planilha de custo 

apresentada, tanto no dia 04/02/2025, quanto no dia 19/02/2025, especificou que o veículo 

considerado era um furgão, conforme prova do recorte abaixo: 
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Por fim, a RECORRENTE, em sua peça recursal tenta alegar que, pelo fato dos valores 

ofertados entre a RECORRIDA e a SERVIOESTE serem próximos, diferença de R$ 0,14, isso 

por si só se traduz em exequibilidade de ambas propostas. Ilustre Sr. Pregoeiro, a empresa 

SERVIOESTE ESTÁ EQUIVOCADÍSSIMA. Cada empresa possui particularidades 

operacionais que revelam diferenças significativas na composição de custos e no preço 

de seus serviços. Preços próximos não revelam uniformização operacional. 

É de se espantar o argumento sustentado pela empresa DESCLASSIFICADA, pois revela um 

profundo amadorismo no ramo de negócio em que atua.     
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Diante do exposto, fica clara a absoluta IMPROCEDÊNCIA dos argumentos expostos pela 

RECORRENTE, razão pela qual requer-se sua rejeição integral, mantendo-se intacta a 

decisão do pregoeiro, com a consagração da RECORRIDA como legítima vencedora do 

certame. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto nestas Contrarrazões, requer digne-se o Douto Pregoeiro a 

julgar totalmente IMPROCEDENTE as Razões Recursais interpostas pela empresa 

RECORRENTE SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, mantendo incólume a 

decisão de declarar esta RECORRIDA como VENCEDORA DO CERTAME em epígrafe.  

Contudo, como amplamente demonstrado, TODOS OS ARGUMENTOS da 

RECORRENTE são ABSOLUTAMENTE IMPROCEDENTES, razão pela qual se espera o 

INTEGRAL DESPROVIMENTO do recurso e a manutenção da decisão que declarou esta 

RECORRIDA vencedora do certame. 

Duque de Caxias – RJ, 11 de abril de 2025. 

 

 

 
Leandro Silva de Azevedo 

Sócio Administrador 


